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DECRETO NQ 7315/91 

~et..fCADO (A) NO JORNAt 

SOU TIM DO MUN:-.1..,10 

~· *C5 de J?t CfJJ 91 

de 20 de junho de 1991 

Dispõe sobre o enquadramento da Praça 

Fukuoka, /\v . Shishirr~a Hi fumi e Av . Pos 
sidÕnio Josê de Freitas, do lotearr~en

to URBANOVA I, no Corredor de Uso Es 
pec i a l caracterizado como "Corred.o.r de 
Penetra ção ., conforme inciso III do .G. r 
tigo 120 da Lei nQ 3721/90. 

O Prefeito Municipal de São Jose dos Campos, 
no uso de suas atribuições legais, e nos termos do inciso IX do artigo 92 

da Lei Orgânica do Municipio de Q5 de abril de 1990, e 

CONSIDERANDO o que dispõe o parigrafo ~nico 

do artigo 132 da Le i 3721/90; 

CONSID~RANDO que o loteamento Urbanova I foi 
classificado pela Lei 3721/90 co mo Zona Residencial ZR -2, zona esta desti 
nada ã implantação exc lusivamente dos usos residen c iais e institucionais; 

CONSIDERANDO que hi ne cessi dade de serem pr~ 
vistas ireas destinadas a comercio e servi ços bãsicos para atendimento de 

sua população; 

CONSIDERANDO a i nda que as construções para 
estas atividades devem ocorrer de forma ordenada; 

O E C R E T P. , 

Artigo lQ - A Praça Fukuoka ; a Av. Shishima 

Hifumi no seu trecho compreendido entre a Rua Rui Se rqio Bened ito de Mou 
ra, Praça Fukuoka ate final da quadra 67 e incluindo a mesma, bem como a 
face lindeira a Rua Be nedito Pinott i do lo teamen to Urbanova I e a Av. Pos 
sidõnio Jose de Freitas no seu trecho compreendido entre a Rua Tânia Ma-

ria de Carvalho ate a Rua Afonsina Pelõia Si~ão; ficam declaradas como 

.. Corredores de Uso Espec ial .. , conforme arti~o 119 da Lei 3721 /90 , enqua 

drando-se na classificação de Corredor de Pene tração nos termos do inciso 

III do artiqo 120 da Lei 3721 / 90. 

A rti~o 2Q - As vias mencionadas no arti go an 

terior passam a integrar a relação de vias de circulação definidas no ar - ~ 
tigo 123 da Lei 3721 / 90 . 

ArtiQo 3Q - As ca ract eristicas de dime 

mento, ocupaçao e a pro veitamento dos lotes, ~em como as 
usos permitidos são as constantes do quadro n9 34 anexo 



Pre/eitUNl de São ]o« dod Campod 

6dtado de Sao:1>aulo 

LIVRO N9 FLS. N <> 

cont. do Decreto nQ 73 15/ 91 - f ls. 02 . 

Artigo 49 - Este decreto ent rarã em vi go r na 

data de sua publicação, revo gadas as disposi ções em co ntrário. 

20 de junho de 1991 . 
Prefeitu ra Munici pal de São Jose dos Campos , 

' 

Meio 

Ambiente 

Registrado na Divisão de Formalização e Atos 

da Secretaria de Assunto s Juridicos , aos vinte dias do mês de junho do 
ano de mil novecen tos e noventa e um. 

~~to'-Ju nior 

D i~ Formaliza ção Atos 

ira 


